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I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.031, de 2007, visa instituir o ProMed, programa de
concessão de bolsas no ensino médio em instituições de ensino privado para alunos de
baixa renda. As bolsas de estudo poderão ser integrais ou parciais de acordo com
critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação em regulamento e serão
concedidas quando houver falta de vagas em escolas da rede pública de residência do
aluno.

A proposição estabelece, ainda, que o programa deverá observar os
mesmos dispositivos da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, que dispõe sobre o
Programa Universidade para Todos – PROUNI, no que tange à isenção de impostos e
contribuições e Termo de Adesão.

 A proposta foi analisada pela Comissão de Educação e Cultura, onde foi
aprovada nos termos do parecer da relatora.

No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental de cinco
sessões, não foram apresentadas emendas.

II - VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, nos
termos do art. 54, inciso II, do Regimento Interno desta Casa e da Norma Interna da
Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, quanto à compatibilização
ou adequação de seus dispositivos com o plano plurianual (PPA), com a lei de diretrizes
orçamentárias (LDO), com o orçamento anual e demais dispositivos legais em vigor.

 Sujeitam-se obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou
adequação orçamentária e financeira as proposições que impliquem aumento ou
diminuição da receita ou despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os
respectivos orçamentos, sua forma e conteúdo, conforme estabelece a norma interna
desta Comissão em seu art. 1º, §2º.
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O Projeto em exame, ao estabelecer o programa de concessão de bolsas
de estudos para os alunos do ensino médio, à semelhança do programa PROUNI, que
atende os alunos do ensino superior, concede isenções de impostos e contribuições às
instituições de ensino que aderirem ao ProMed sem, contudo, estimar o impacto
orçamentário-financeiro provocado pela renúncia de receita no exercício em que a
norma deve entrar em exercício e nos dois subseqüentes, assim como deixou de apontar
medidas de compensação ou de demonstrar que a renúncia foi considerada na estimativa
de receita da lei orçamentária, conforme estipula o art. 14 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), abaixo reproduzido:

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender
ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das
seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do
art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributo ou contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou
benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida
no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as
medidas referidas no mencionado inciso.

...................................”

A Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2009 - LDO 2009), em seu art. 98, também ratifica as exigências do
dispositivo acima transcrito e, ainda, fixa prazo inferior ao qüinqüênio para vigência da
renúncia, que assim dispõe:

Art. 93.  O projeto de lei ou medida provisória que conceda ou amplie
incentivo ou benefício de natureza tributária só será aprovado ou
editada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar no
101, de 2000.
§ 1o  Aplicam-se à lei ou medida provisória que conceda ou amplie
incentivo ou benefício de natureza financeira, creditícia ou patrimonial
as mesmas exigências referidas no caput deste artigo, podendo a
compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo
mesmo período, de despesas em valor equivalente.



3

§ 2o  Os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias editadas no
exercício de 2008, que concedam renúncia de receitas da União ou
vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, deverão conter termo
final de vigência de no máximo cinco anos.

Pelo exposto, somos pela incompatibilidade com a norma
orçamentária e financeira e pela inadequação orçamentária e financeira do Projeto
de Lei nº 1.031 de 2007.

                                      Sala da Comissão, em 12 de maio de 2009.

                                           Deputado GUILHERME CAMPOS
                                                                   Relator


